
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FIXA A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES DA C~MARA 
N ,_ 

MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO E D~ OU -

TRAS PRO V ID tNC 1 AS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUN IC l.PAL DE CONCE 1 

ÇÃO_DO CASTELO, Estado.do Espfri•o Santo, -no uao-das atri -

bu içÓes que 1 he s~o conferidas, fAÇO SABER, que. a Ed i 1 idade 

aprovou e EU PROMULGO a segu.inte: 

Art. 1 a .... Nos ter.mos do art. 46, XXl, da Lei 

Orgânica do Muniefpio; fica fixada a remuneração mensal dos 

Vereadores a partir de primeiro de janeiro de 1993 a trinta 

e um de Dezembro de 1996, em 4% (quatro por cento) da recel 

ta municipal,mensal, exclu~das as receitas extra-orçament~­

rias. 

Receita Orçamentária domes_ X 4%.;.. pelo n!! de 

Vereadores : Va 1 or da Remuneração. 
~~ A 

: Art. 2g- O Presidente da Camara, quando no 

exercfcio de suas funÇ~es, perceber~ mensalmente, verba de 

\. representação de 15% (quinze por cento) sobre o valor de 
.1 
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sua remuneraçao. 

Art. 3e- O Vereador, desde que se faça presente 
, N d• , • li participe, perceberá por cada Sessao Extraor 1n~rra realiza-

,., ' 

da, JETON de ~0% ( vinte por cento) do valor de uma Sesaao Or-
' · d , '·d din~r1a, podendo ser remunera a at~ o m~x1mo· e tres por mes. 

Valor da Remuner•ção.:;-3 X: ··:,20%:Val~r d• Rem.!! 
... d. , • neraçao·da Extraor. 1n11r1a. 

Art. 42- ConfÓrme disp;• o art. 174, § JR do 
_ .. 

Regimento Interno, o Vereador que, injustificadamente, nao , 
comparecer ; sessão ou . não ass i·nar _a 1 ista de presença •té o 
infcio da ordem do dia, e não participar dos trabalhos do pi!. 
, . ""' . , 

n~rao e das votaçoes, deixar~ de perceber um terço de sua re-
,., , -

muneraçao mensal, independentemente do n~ero de votaç~es que 

tenha participado, exceto nas sessões extraordin~rias que a 
, N 

perda sera de cem por cento do valor da sessao. 

5 • N § Art. º- Conforme dusptl?e.o art. 22, 4!!, VI , 
do Regimento Interno, ·a Sess;o EXtraordin~ria reálizadã no 

... d. , . #V , 

mesmo dia da sessao or 1n~r1a, n~o ser~ remunerada. 

Art. 6!~ As despesas decorrentes desta Resolu­

ção, correrão ~ conta-da dotação pr~pria, constante do orça 

mente da Câmará Municipal, suplementando se necessârio. 
N . 

Art. 7!- Esta Resoluçao entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando..:sé as dispos.içÕes em lcontrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES., EM 18 DE AGOSTO DE 1992. 

PRESIDENTE 
~ ~ 
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